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CÂrunnl Murrrrcrpnt DE FoRTALEZA

corurssÃo EspEclAt - runrÉnns euE ALTERAM o prANo DtREToR

SUBEMENDA SUBSTITUTIVA N' 12024
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO 0í6/2024

Substitui a Emenda no OO3/2924 ao
Projeto de Lei comptementar no 01612024,
na forma que indica,

A CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA aprova:

Art. 10 Fica modificado o Art. 3' do Projeto de Lei Complementar no 01612024,
passando a vigorar a seguinte redação:

ÁrÍ. 3' 'Omr'ssls"

'4rt. 772. Dispor ou descadar resíduos sórdos incompatíveis com a área
de tratamento e/ou destinação fínal de resíduos.
lnfração: Grave.

Penalidade: multa simples, apropriação, inutilização ou destruição do
produto, suspensão parcial ou total das atividades ou. lnterdição do
estabelecimento até a regularização, cassação de Alvarás, Licenças,
Autorizações e Termos de Permissão, perda ou restrição de incentivos e
benefícios fiscais concedidos pelo Municipio, proibiçào de contratar com a
Administração Pública Municipal, pelo período de até cinco anos.

Parágrafo Unico: A infração passa a ser gravíssima quando se trata da
disposição de resíduos poftadores de agentes patogênicos, ,nclusiye os
provenientes de estabelecimentos hospitalares e congêneres, sern
controle ou acondicionamento adequado, conforme previsto na legislação
e no PGRS. "(NR)

Art. 2o Fica suprimido o Art. 8o do Projeto de Lei Complementar no 01612024

Art. 3o Fica modificado o Art.'10 do Projeto de Lei Complementar no 01612024,
passando a vigorar com a seguinte redação:
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Art. 10 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as dlsposlções em contrário, em especial os arts. 11 a 33 da
Lei Municipal no 8.408, de 24 de dezembro de 1999, alterada pela Lei
Municipal no 10.340, de 28 de abril de 2015, devendo as arÍerações
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dela decorrentes serem regulamentadas, onde couber, no prazo de
aÍé 60(sessenÍa,f dias pelo Poder Executivo.

Art. 40 Esta Subemenda entra em vigor na data de sua publicação, sendo
incorporada ao texto do Projeto, revogadas as disposições em contrário.


